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EDITAL Nº 01/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO – MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

 

Torna-se público, para os fins de direito, que a ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA 

FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ – APEFAIJIP, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.703.555/0001-25, com sede na 

Linha 04, Km 09, via Porto Velho, s/n, CEP 76.914-899, Município de Ji-Paraná, Estado de 

Rondônia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Pedro Dalapicola, por meio do seu Núcleo 

de Compras, e com endereço eletrônico para contatos oficiais: apefaijip@efaitapirema.org, torna 

público que realizará procedimento licitátorio na modalidade de Contratação Direta, com 

critério de julgamento baseado no Menor Preço Global, em conformidade com as disposições 

contidas no Termo de Fomento nº 665/2024/PGE-SEAGRI, firmado com a Secretaria de Estado 

da Agricultura – SEAGRI/RO,  em observância à Lei Federal nº 13.019/2014, ao Decreto Estadual 

nº 21.431/2016 e demais normas correlatas como a Lei Federal 14133/2021, Código Civil, Código 

Defesa do Consumidor, de acordo com as condições estabelecidas no presente Edital e seus 

anexos, os quais integram este instrumento para todos os fins legais. 

PREÂBULO 

Modalidade Dispensa/ Contratação Direta 

Método de Disputa Aberta 

Tipo Menor preço Global 

Objeto 01) Aquisição e montagem de uma 

FÁBRICA DE RAÇÃO com produção 

mínima de 1000kg/h e máximo 

3000kg/h, com garantia de 1 ano do 

fabricante, para compor a fábrica no 

mínimo é necessário os seguintes 

equipamentos: 02(dois) silos pulmão, 

sendo 01 silo pulmão com capacidade 

máxima de 12000 mil litros, 

confeccionado em aço galvanizado, 

com sapatas para fixação ao chão, peso 

aproximado de 470 kg, medindo 2,75 x 

6,16 x 2,75m, com a finalidade de 

depósito de grãos, uma vez, adquiridas 

em grandes quantidades, a fim de 

minimizar custos, 01 silo pulmão, com 

capacidade de 4000 litros, para material 

triturado, confecionado em aço 

galvanizado, com sapatas para fixação 
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ao chão, peso aproximado de 330 kg, 

medindo 1,85 x 4,40 x 2,00 m; com a 

finalidade de armazenagem provisória 

dos farelados antes da pesagem ou do 

ensaque; 02 (dois) roscas 

transportadoras (chupim), sendo 01 

chupim de 4” x 10 m de comprimento 

equipado com motor elétrico, potência 

mínimo em 2,0 CV polos trifásicos e 

botoeira de acionamento, para 

transporte de materiais granulados ou 

em pó, secos ou com baixa umidade, 

envolvendo uma infinidade de 

produtos, tais como: “cama de frago”, 

serragem, cascas ou palhas de cereais, 

silagens, café em côco, cereais a granel 

ou triturados, plásticos, rações, resíduos 

industriais, este após acionado 

transportara materiais granulados ou em 

pó do armazem provisório até o silo 

pulmão de 12000 mil litros e 01 chupim 

de 4” x 3 m de comprimento, com 

moega, motor elétrico com potência 

mínimo de 1,0 CV polos trifásico e 

botoeira de acionamento, tem a mesma 

especificações técnicas do anterior, o 

mesmo transportará do silo pulmão de 

12000mil litros os grãos para a mesa 

pré-limpeza na qual transporta os grãos 

para triturador; 01 mesa de pré-limpeza, 

em aço carbono, com motor elétrico 

com potência mínimo de 0,5CV polos 

trifásico e botoeira de acionamento, 

feita em aço carbono, medindo 

0,85x1,00x1,90, capacidade máximo de 

até 2500kg/h indicada para pré limpeza 

ou pré classificação de grãos ou 

granulados em geral; 01 triturador de 

milho, com kit alimentador de silo, 

equipado com motor elétrico potência 

mínimo de 15CV polos trifásico, 

capacidade de produção máximo de 

milho debulhado de até 1700 kg/hora na 

peneira 3,2mm, equipado com martelos 

e base com acoplamento direto ao 

motor. O triturador é destinado a triturar 

grãos em geral, principalmente milho 

(debulhado e seco), possui sistema 

interno de ventilação adequado para 

transportar o material triturado para o 
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ciclone ou outro local desejado, possui 

ainda base universal do motor elétrico e 

sistema monobloco de acionamento 

através de acomplamento elástico, 

garantindo máximo aproveitamento de 

potência do motor, eliminando custos 

com polias, correias e base, além de 

segurar proteção absoluta ao usuário; 01 

caçamba de pesagem acoplado com 

rosca transportadora, capacidade 

máximo 1000 litros, equipada com 

motor elétrico de potência mínima de 

1,5cv polos trifásico com base e capa de 

proteção para o mesmo e botoeira para 

acionamento. A caçamba é destinada à 

dosagem e transporte de materiais 

granulados ou em pó, após esse 

processo é acionado o motor elétrico 

que descarrega a caçamba através de um 

helicóide estrategicamente acoplado, 

transportando até a próxima fase do 

processo; 01 misturador de ração 

capacidade máximo de 1000kg, em 

polietileno, estrutura reforçada em aço 

carbono, equipado com motor elétrico 

de potência mínima de 5,0CV polos 

trifásicos e botoeira para acionamento, 

com dimensões 1,44x3,00x1,44. São 

destinados a produzir misturas secas a 

partir de rações em geral, sementes , 

granulados e outros materiais similares 

permitindo ainda na mistura, o emprego 

de produtos corrosivos tais como: sais, 

uréia, adubo orgânico (seco), triturado 

entre outros. Acompanha grade de 

proteção para carga, polia motora e tem 

a base universal para motor elétrico na 

parte superior da máquina, garatindo 

plena segurança, também possui duas 

bicas extras de descarga e duas 

“janelas”de inspeção e limpeza interna; 

01 balança  de plataforma por 

empilhadeira com capacidade para 

1500 kg, visor digital com bateria 

interna com autonomia para até 50h, 

plataforma de pesagem, com 04 células 

de carga e medição de 500g até 1500kg, 

pés antiderrapantes autoniveladores em 

aço inoxidável, caixa de junção com 

proteção IP-67, garantia de 1,5 anos 
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contar quaisquer defeitos de 

matriais/eou fabricação rede autorizada 

de assistência técnica em todo o Brasil; 

no mínimo 01 (um) painel de comando 

para controle dos elétricos, motores 

com botoeiras remotas e cabeamento 

elétrico para acionamento das botoeiras, 

com a função coordenar as máquinas e 

equipamentos. 

02) Máquina de costura para sacaria, 

sendo a finalidade de costurar e fechar 

sacos, velocidade da costura de 6 a 7 

sacos por minuto, fio único, costura tipo 

ponto corrente, comprimento do ponto 

6,3mm, fio 100% poliéster, em cones 

com peso de até 250gr, agulha modelo 

DNx1, com espessura mínima número 

19, até espessura número 26, 

alimentação elétrica 110v ou 220 v, 

potência mínima do motor 90w, 

velocidade mínima de 11.000 rpm 

(rotação por minuto). 

03) Para acompanhar o ganho de peso dos 

animais no mínimo precisamos de 

instalar 01 (um) Sistema de pesagem 

para bovinos, equipado com monitor 

de pesagem, com barras de pesagem de 

no máximo 5000 kg, comprimento 

1.000mm, com fios, cabos de barra de 

pesagem de poliuretano de no mínimo 6 

metros de comprimento cobertos com 

molas protetoras de aço inoxidável 

resistentes. As barras de pesagem são 

usadas para pesagem de animais quando 

usadas em conjunto com uma 

plataforma de pesagem ou tronco de 

contenção. Com esse sistema a 

associação monitora o peso do seu gado 

para ter maior perpectiva de seu ganho 

a partir do fornecimento da ração 

produzida pela a própria. 

04) Para complemento do sistema de 

pesagem a associação precisa no 

mínimo de 01 (um)Tronco americano 

dois gabinetes, sendo um dianteiro e 

outro traseiro, parede móvel, largura de 

assoalho no mínimo de 1,16, 

comprimento 3,80m de comprimento, 

2,35 m de altura, acionamento parede da 

pescoceira sistema catraca, construído 
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em madeira de Lei, resistente. 

Valor total da Contratação por este edital 
R$ 306.500,00 (trezentos e seis mil e 

quinhentos reais) 

Recebimento de Propostas Até o dia 30/04/2025 às 11h00min 

Prazo para Esclarecimentos e Impugnação 

deste Edital 

03(três) dias antes da abertura do Certame até o 

dia 30/04/2025 às 13h59min. 

Prazo para Habilitação 02(duas) horas a partir da notificação pelo 

pregoeiro(a) 

Abertura do Certame  30/04/2025 às 14h00min 

Referência do Tempo Horário Local 

Local Escola Agrícola Itapirema – Ji-Paraná 

Impugnação/ Remessa de Documentos Contato: (69) 9 99504616 
Email: 

apefaijip.licitacoes@efaitapirema.org 

Pregoeiro (a) Anna Karolina Santos Silva 

Comissão de Recebimento Kérima Araújo Côrtes  

Suzana Luzia Bender Souza 
Nábilla Rayane da Silva Boff. 

Comissão de Contratação Dney Aparecida Santos 

Gleiciele Santos Martinello 
  Keucilene Coelho Cortes. 

Edital 01/2025 Dispensa 01/2025 

Observação O (a) Pregoeiro(a), informa que os pedidos de 
esclarecimentos referente a este 
procedimento, devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via 
internet para o endereço: 
apefaijip.licitacoes@efaitapirema.org, até 
03(três) dias antes a data fixada para abertura 
do certame, no modelo anexo ao edital. 
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I DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa para aquisição aquisição e instalação de uma unidade fabril para 

produção de ração animal, compreendendo: 01 (uma) fábrica de ração; 01 (uma) máquina de 

costura industrial; 01 (um) sistema de pesagem; 01 (um) tronco de contenção tipo americano, em 

atendimento as necessidades a Associação Promocional Da Escola Família Agrícola Itapirema De 

Ji-Paraná – APEFAIJIP. 

1.2 Descrição do Modelo do objeto: 

01)  Aquisição e montagem de uma FÁBRICA DE RAÇÃO com produção mínima de 

1000kg/h e máximo 3000kg/h, com garantia de 1 ano do fabricante, para compor a fábrica 

no mínimo é necessário os seguintes equipamentos: 02(dois) silos pulmão, sendo 01 silo 

pulmão com capacidade máxima de 12000 mil litros, confeccionado em aço galvanizado, 

com sapatas para fixação ao chão, peso aproximado de 470 kg, medindo 2,75 x 6,16 x 

2,75m, com a finalidade de depósito de grãos, uma vez, adquiridas em grandes 

quantidades, a fim de minimizar custos, 01 silo pulmão, com capacidade de 4000 litros, 

para material triturado, confecionado em aço galvanizado, com sapatas para fixação ao 

chão, peso aproximado de 330 kg, medindo 1,85 x 4,40 x 2,00 m; com a finalidade de 

armazenagem provisória dos farelados antes da pesagem ou do ensaque; 02 (dois) roscas 

transportadoras (chupim), sendo 01 chupim de 4” x 10 m de comprimento equipado com 

motor elétrico, potência mínimo em 2,0 CV polos trifásicos e botoeira de acionamento, 

para transporte de materiais granulados ou em pó, secos ou com baixa umidade, 

envolvendo uma infinidade de produtos, tais como: “cama de frago”, serragem, cascas ou 

palhas de cereais, silagens, café em côco, cereais a granel ou triturados, plásticos, rações, 

resíduos industriais, este após acionado transportara materiais granulados ou em pó do 
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armazem provisório até o silo pulmão de 12000 mil litros e 01 chupim de 4” x 3 m de 

comprimento, com moega, motor elétrico com potência mínimo de 1,0 CV polos trifásico 

e botoeira de acionamento, tem a mesma especificações técnicas do anterior, o mesmo 

transportará do silo pulmão de 12000mil litros os grãos para a mesa pré-limpeza na qual 

transporta os grãos para triturador; 01 mesa de pré-limpeza, em aço carbono, com motor 

elétrico com potência mínimo de 0,5CV polos trifásico e botoeira de acionamento, feita 

em aço carbono, medindo 0,85x1,00x1,90, capacidade máximo de até 2500kg/h indicada 

para pré limpeza ou pré classificação de grãos ou granulados em geral; 01 triturador de 

milho, com kit alimentador de silo, equipado com motor elétrico potência mínimo de 

15CV polos trifásico, capacidade de produção máximo de milho debulhado de até 1700 

kg/hora na peneira 3,2mm, equipado com martelos e base com acoplamento direto ao 

motor. O triturador é destinado a triturar grãos em geral, principalmente milho (debulhado 

e seco), possui sistema interno de ventilação adequado para transportar o material triturado 

para o ciclone ou outro local desejado, possui ainda base universal do motor elétrico e 

sistema monobloco de acionamento através de acomplamento elástico, garantindo 

máximo aproveitamento de potência do motor, eliminando custos com polias, correias e 

base, além de segurar proteção absoluta ao usuário; 01 caçamba de pesagem acoplado com 

rosca transportadora, capacidade máximo 1000 litros, equipada com motor elétrico de 

potência mínima de 1,5cv polos trifásico com base e capa de proteção para o mesmo e 

botoeira para acionamento. A caçamba é destinada à dosagem e transporte de materiais 

granulados ou em pó, após esse processo é acionado o motor elétrico que descarrega a 

caçamba através de um helicóide estrategicamente acoplado, transportando até a próxima 

fase do processo; 01 misturador de ração capacidade máximo de 1000kg, em polietileno, 

estrutura reforçada em aço carbono, equipado com motor elétrico de potência mínima de 

5,0CV polos trifásicos e botoeira para acionamento, com dimensões 1,44x3,00x1,44. São 

destinados a produzir misturas secas a partir de rações em geral, sementes , granulados e 

outros materiais similares permitindo ainda na mistura, o emprego de produtos corrosivos 

tais como: sais, uréia, adubo orgânico (seco), triturado entre outros. Acompanha grade de 

proteção para carga, polia motora e tem a base universal para motor elétrico na parte 

superior da máquina, garatindo plena segurança, também possui duas bicas extras de 

descarga e duas “janelas”de inspeção e limpeza interna; 01 balança  de plataforma por 

empilhadeira com capacidade para 1500 kg, visor digital com bateria interna com 

autonomia para até 50h, plataforma de pesagem, com 04 células de carga e medição de 

500g até 1500kg, pés antiderrapantes autoniveladores em aço inoxidável, caixa de junção 

com proteção IP-67, garantia de 1,5 anos contar quaisquer defeitos de matriais/eou 

fabricação rede autorizada de assistência técnica em todo o Brasil; no mínimo 01 (um) 

painel de comando para controle dos elétricos, motores com botoeiras remotas e 

cabeamento elétrico para acionamento das botoeiras, com a função coordenar as máquinas 

e equipamentos. 

02) Máquina de costura para sacaria, sendo a finalidade de costurar e fechar sacos, 

velocidade da costura de 6 a 7 sacos por minuto, fio único, costura tipo ponto corrente, 

comprimento do ponto 6,3mm, fio 100% poliéster, em cones com peso de até 250gr, 

agulha modelo DNx1, com espessura mínima número 19, até espessura número 26, 

alimentação elétrica 110v ou 220 v, potência mínima do motor 90w, velocidade mínima 

de 11.000 rpm (rotação por minuto). 

03) Para acompanhar o ganho de peso dos animais no mínimo precisamos de instalar 01 (um) 

Sistema de pesagem para bovinos, equipado com monitor de pesagem, com barras de 

pesagem de no máximo 5000 kg, comprimento 1.000mm, com fios, cabos de barra de 

pesagem de poliuretano de no mínimo 6 metros de comprimento cobertos com molas 

protetoras de aço inoxidável resistentes. As barras de pesagem são usadas para pesagem 

de animais quando usadas em conjunto com uma plataforma de pesagem ou tronco de 
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contenção. Com esse sistema a associação monitora o peso do seu gado para ter maior 

perpectiva de seu ganho a partir do fornecimento da ração produzida pela a própria. 

04) Para complemento do sistema de pesagem a associação precisa no mínimo de 01 

(um)Tronco americano dois gabinetes, sendo um dianteiro e outro traseiro, parede 

móvel, largura de assoalho no mínimo de 1,16, comprimento 3,80m de comprimento, 2,35 

m de altura, acionamento parede da pescoceira sistema catraca, construído em madeira de 

Lei, resistente. 

1.3 As quantidades, especificações e demais elementos necessários à execução contratual estão 

devidamente descritos no Plano de Trabalho e na Planilha Descritiva dos Objetos, constantes do 

Anexo XVI deste instrumento, os quais integram o presente contrato para todos os fins de direito, 

sendo parte indissociável do mesmo. 

 

II DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 As despesas decorrentes da execução do presente Edital  decorrem do Plano de Trabalho 

estabelecido na parceria firmada entre as partes, vinculada ao Termo de Fomento nº 

665/2024/PGE-SEAGRI, no âmbito do Processo Administrativo Eletrônico nº 

0025.003912/2024-31. Tal parceria foi firmada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 21.431/2016, que regem as parcerias entre a 

Administração Pública e as organizações da sociedade civil.. 

 

III DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES 

 

3.1 Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que comprovem por 

meio de documentos de registros ou autorizações legais a comercialização no Ramo de atividade 

compatível com o objeto, bem como as que atendam às exigências do edital e seus anexos. 

 

IV DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

 

4.1. Habilitação Jurídica 

4.1.1. Ato Constitutivo, sendo: 

4.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

4.1.3. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

4.1.4. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
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civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício, ou 

4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.6 Documento de identificação e CPF dos proprietários descritos no Ato constitutivo e 

alterações subsequentes, ou contrato consolidado. 

4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através de 

Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, que 

deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

4.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, que 

deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

4.2.6. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social – INSS; 

4.2.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.2.9. Prova de Regularidade com a Procuradoria Geral do Estado (Certidão da PGE) do 

respectivo domicílio tributário. 

4.2.10. Em caso de as certidões serem unificadas esta informação terá que estar explicita no 

documento ou  a empresa participante deverá através de outro documento idôneo demonstrar que 

a certidão é de fato unificada. 

4.3. Qualificação Técnica 

4.3.1. A Comprovação de aptidão técnica ocorrerá mediante apresentação de no mínimo, 01 

(um) atestado (s) da prestação dos serviços executados pela empresa, expedidos por pessoa 

jurídica de direito público ou Privado indicando a execução anterior dos serviços 

compatíveis com o objeto desta contratação. 

4.4. Declarações E Documentos Complementar 
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 Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

4.4.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação. 

4.4.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.  

4.4.3. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério 

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal.  

4.4.4. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no 

prazo solicitado.  

4.5. Proposta de Preço/Cotação 

4.5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo XVI 

deste Edital, com validade de 30 (trinta) dias. 

4.5.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado no Plano de Trabalho, sendo vedado, valor superior ao 

licitado. 

4.5.3. Após o encerramento do prazo para o envio das propostas,  pregoeira,  irá analisar todas as 

propostas,  elaborar planilha  de acordo com o recebimento,  com data, hora de recebimento e 

valor,  encaminhar para  a comissão de recebimento,  que irá analisar de  acordo com o objeto, 

caracteristica dos objetos,  apresentar a empresa vencedora,  diante disso,  a pregoeira irá enviar 

o email, solicitando a documentação para habilitação, concedendo o prazo legal. 

 

V DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 

5.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo 

Sistema SIMPLES, se for o caso. 

5.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de 

habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

5.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua 

notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

5.5. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços, o número 

e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, 

via ordem bancária. 
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5.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

VI DA FISCALIZAÇÃO DA CONSTRATAÇÃO 

 

6.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão 

respectivamente a EFA Itapirema – Ji-Paraná-RO, que determinará o que for necessário para 

impedimento, pelo seu substituto legal. 

6.2. Fica reservado a fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto 

licitado, desde que não acarrete ônus para a EFA ITAPIREMA ou modificação na contratação. 

6.3. As decisões que ultrapassarem a competência de EFA ITAPIREMA ser solicitadas 

formalmente pelo Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior, 

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 

VII DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. São obrigações do fornecedor/participante registrado: 

7.1.1. Assinar o contrato em até 03(três) horas, contados da sua notificação; 

7.1.2. Manter, durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no processo; 

7.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

7.1.4. Não subcontratar o objeto da presente licitação; 

7.1.5. A adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada, 

relacionados com o objeto deste edital; 

7.1.6. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

 

VII DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do contratante: 

8.1.1. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de todas as ocorrências atípicas registradas 

durante a execução do objeto; 

8.1.3. Aplicar à CONTRATADA, quando necessário, as sanções legais cabíveis, garantindo-lhe 

a ampla defesa; 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org


ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ 

APEFAIJIP 

CNPJ: 02.703.555/0001-25 

ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 

EIXO TECNOLÓGICO: RECURSOS NATURAIS – HABILITAÇÃO: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

RESOLUÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 200/23 

PARECER DE AUTORIZAÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 035/23 

Linha 04, Km 09 – Saída para Porto Velho, CEP: 76.914-899 – Ji-Paraná/RO 

Telefone: (69) 99965-5765 — E-mail: apefaijip@efaitapirema.org — Site: https://efaitapirema.org/ 

 

 

8.1.4. Assegurar – se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato; 

8.1.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor contratado; 

8.1.6. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

do Fornecedor pela completa e perfeita execução do contrato. 

 

IX – DA GARANTIA DOS OBJETOS E SERVIÇOS PRESTADOS 

 

9.1 A CONTRATADA se obriga a garantir a qualidade, a durabilidade e o bom funcionamento 

dos bens fornecidos e/ou serviços executados, responsabilizando-se por eventuais vícios ou 

defeitos que porventura venham a se manifestar, comprometendo-se a saná-los no prazo legal ou 

contratualmente ajustado, sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2  Os bens e serviços objeto deste contrato deverão atender integralmente às disposições da Lei 

nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, assegurando-se à CONTRATANTE os 

direitos à reparação adequada, à substituição do produto defeituoso ou à restituição dos valores 

pagos, conforme o caso e nos prazos legais. 

 

X -  DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. A presente dispensa de licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse EFA 

Itapirema, decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a 

reclamação ou indenização por esses fatos. 

10.2. Conforme previsto no modelo constante do Anexo XIV deste Edital 01/2025, os pedidos de 

esclarecimentos ou impugnações ao presente processo de contratação direta, sob a modalidade de 

dispensa de licitação, deverão ser apresentados com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis 

da data prevista para a celebração do contrato, nos termos do §3º do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.2.1. As manifestações deverão ser formalizadas por escrito, com identificação clara do 

interessado, e enviadas ao Núcleo de Compras da Associação Promocional da Escola Família 

Agrícola Itapirema de Ji-Paraná – APEFAIJIP, por meio do endereço eletrônico oficial: 

apefaijip@efaitapirema.org.  

10.3. Encerrada a fase de julgamento das propostas, será encaminhado comunicado eletrônico a 

todas as participantes do certame, informando o nome da empresa declarada vencedora, com a 

devida motivação da escolha, conforme critérios definidos neste Edital. 
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10.3.1. A partir do envio do referido comunicado, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos 

para manifestação de intenção de interposição de recurso, exclusivamente por e-mail, conforme 

procedimento simplificado previsto na legislação. 

10.3.2. Não havendo manifestação no prazo estipulado, ou sendo expressamente renunciado o 

direito de recorrer, o resultado será considerado definitivo, procedendo-se à adjudicação do objeto 

à vencedora, seguida de homologação e posterior publicação oficial no site institucional da EFA 

Itapirema: www.efaitapirema.org.  

10.4 - Para agilização dos trabalhos, os proponentes farão constar em sua documentação o 

endereço e os números de telefone e e-mail. 

10.5. A ausência de cumprimento dos requisitos acima mencionados implicará na improcedência 

automática do pedido de reajuste, permanecendo vigente o prazo e condições originalmente 

pactuados. 

10.6. O prazo para a conclusão da implantação e entrega integral dos objetos contratados será de 

até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão 

da ordem de serviço, conforme definido em cronograma específico. 

10.7.  Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, que 

impossibilite o cumprimento do prazo inicialmente estipulado, poderá ser solicitado, 

excepcionalmente, o reajuste contratual, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC), mediante as seguintes condições: 

I – A solicitação deverá ser formalizada por escrito, com a devida fundamentação técnica e 

jurídica, 

II – Deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término do prazo 

contratual, 

III – Instruída com documentação comprobatória idônea, apta a demonstrar a ocorrência do evento 

imprevisível ou inevitável, 

IV – Estará sujeita à análise e aprovação da Contratante, que poderá deferir ou indeferir o pleito, 

total ou parcialmente, mediante parecer técnico e/ou jurídico. 

10.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Ji-Paraná-RO, para dirimir quaisquer litígios oriundos do 

Edital, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

XI DOS ANEXOS  

 

11.1 Integram o presente Edital, para todos os efeitos legais, os anexos a seguir relacionados, os 

quais passam a constituir parte integrante e indissociável do mesmo: 
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01) Termo de Fomento 

02) Plano de Trabalho 

03) Documento de Formalização de Demanda 

04) Parecer Jurídico 

05) Aviso de Contratação Direta. 

06) Ata de Constituição da Presidencia  

07) Ata Nomeação da Pregoeira 

08) Ata Nomeação da Comissão de Recebimento 

09) Ata de nomeação da Comissão de Contratação 

10) Anexo Documentos exigidos para Habilitação 

11) Anexo de Declaração Conjunta 

12) Minuta do Contrato de Prestação dos Serviços 

13) Ordem de serviço 

14) Anexo com modelo de Pedido de Esclarecimento 

15) Anexo com modelo de Recurso 

16) Planilha com detalhamento dos objetos 

17) Modelo de proposta  

Ji-Paraná-RO, 22 de abril de 2025 

 

 

 

 

Drª Dney Aparecida Santos    Anna Karolina Santos Silva 

Presidente da CPL     Pregoeira 

OAB/RO 11.799 

 

 

DNEY APARECIDA 
SANTOS:31688292
268

Assinado de forma digital 
por DNEY APARECIDA 
SANTOS:31688292268 
Dados: 2025.04.24 16:01:24 
-04'00'
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Procuradoria Geral do Estado - PGE

Termo de Fomento nº 665/2024/PGE-SEAGRI

Processo nº 0025.003912/2024-31

Procedência: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

 

TERMO DE FOMENTO Nº 665/2024/PGE-SEAGRI, QUE CELEBRAM O ESTADO DE
RONDÔNIA, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, E A
ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-
PARANA- APEFAIJIP.

 

O Fomentante ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA – SEAGRI, inscrita no CNPJ/MF n° 03.682.401/0001-67, com sede na Rua Farquar, n°
2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari, 3° Andar, Curvo 03, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO,
CEP 76.801-470, Fone: (69)3216-5990, representada por seu Secretário de Estado, e; de outro lado, a
Fomentada ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRÍCOLA ITAPIREMA
DE JI-PARANA- APEFAIJIP, inscrita no CNPJ/MF nº 02.703.555/0001-25, com sede na Linha 04, km
09, via Porto Velho, S/N, Município Ji-Paraná- RO, neste ato representada por seu Presidente,

Considerando que os Administradores Públicos que assinam o presente termo reconhecem como originais
ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo indicado no cabeçalho, que deu
origem à realização do Termo de Fomento, até mesmo em função dos seus poderes/deveres de
fiscalização.

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento , obedecendo, no que couber, às disposições da Lei
13.019/2014, do Plano de Trabalho de id. 0054439571, do Parecer Técnico de id. 0054651647, entre
outras normas aplicáveis à espécie, vinculando-se aos termos do processo administrativo indicado no
cabeçalho e ao Parecer nº 426/2024/PGE-SEAGRI id. 0055088982, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente parceria é a realização, pela Fomentada, dos serviços de fabricação de ração,
costura de sacarias, pesagem de bovinos, entre outros, com o fim de atingir as metas indicadas no plano de
trabalho.

1.2. Para realizar o objeto, o Estado repassará à Fomentada o valor de R$  306.500,00  para que esta
adquira os seguintes bens: 01 fábrica de ração, 01 máquina de costura, 01 sistema de pesagem e 01
tronco americano (melhor descritos no plano de trabalho).

1.3. A Fomentada deverá arcar integral e isoladamente com todos os ônus de uso e manutenção dos bens a
serem adquiridos, bem como ser a única responsável por todas as despesas oriundas dos serviços objeto
desta parceria, inclusive obrigações trabalhistas.

1.4. Os valores só poderão ser repassados à Fomentada após sanadas as pendências indicadas no Parecer
da PGE e não poderão ser transferidos se for verificada alguma das seguintes condições: vedação legal,
algum tipo de débito com o Fomentante, inexistência de comprovação válida e tempestiva de regularidade
fiscal, trabalhista e de regularidade com obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente
repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à celebração da avença.



1.5. O cronograma de execução e todas as etapas do projeto estão estabelecidos no Plano de Trabalho.

2. DO VALOR
2.1. O valor global do ajuste é de R$ 307.000,00, devendo ser destinado, exclusivamente, aos objetos de
que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do
indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SEAGRI.

2.2. A participação financeira da SEAGRI será no importe de R$ 306.500,00 enquanto a contrapartida da
Fomentada será no valor de R$ 500,00, conforme declaração de contrapartida (id. 0054649528), além do
uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, e no gerenciamento dos recursos da SEAGRI e manutenção
dos bens adquiridos, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o
previsto.

2.3. Os recursos destinados à execução desta parceria serão obrigatoriamente movimentados através do
Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada à Agência nº 0951-2, Conta Corrente nº
90.487-2, Poupança Ouro n° 510.090.487-5 e Poupança Poupex n° 960.090.487-7 (doc. id. 0054439768),
cujos extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

2.4. Cabe à Fomentada a obrigação de manter e movimentar os valores repassados pela SEAGRI.

2.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de prestação
de contas parcial pela SEAGRI, e sua aprovação.

2.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de
poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do
termo de fomento.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. A presente parceria tem vigência de 2 anos a contar da liberação dos recursos.
3.2. Os bens deverão ser adquiridos em até 01 ano, contado da liberação dos recursos indicados na
cláusula 2.2, devendo haver prestação de contas específica dessa aquisição nesse mesmo período, sob pena
de rescisão da parceria e devolução dos valores repassados.

3.3. Até o fim do mês de março de cada ano, a Fomentada tem que demonstrar à Fomentante (mediante
relatório de execução) que permanece executando os termos do Fomento, sob pena de rescisão da parceria
e devolução dos valores repassados ou devolução dos bens adquiridos em perfeito estado de uso e
conservação.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas da SEAGRI decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação
orçamentária: 19001 – Programa de trabalho: 20.608.2011.2485 – Fonte: 7056 – Natureza da Despesa:
44.50.42.00, conforme indicação (doc. id. 0054835321/0054916991).

4.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho e não poderão ser repassados ao
Fomentado se este incorrer em vedação legal, bem como não poderão ser liberados sem que seja feita
comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal e de regularidade com obrigações referentes à
utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à celebração da
avença.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA SEAGRI
5.1. São obrigações da SEAGRI:

a) Fiscalizar e avaliar a execução deste Termo de Fomento, designando comissão de servidores;

b) Coordenar o projeto, mantendo o envolvimento dos parceiros: SEAGRI e a FOMENTADA;

c) Repassar os recursos financeiros na forma estabelecida na legislação pertinente, e de acordo com o
cronograma de desembolso constante no plano de Trabalho;

d) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que
dispõe a cláusula décima primeira;

e) Verificar se há outros ajustes com a FOMENTADA, para o mesmo objeto, cuidando de evitar



pagamento em duplicidade para o mesmo item, declarando no processo essa providência, para a boa e
correta prestação de contas;

f) Somente autorizar o repasse dos recursos se a FOMENTADA e seus administradores não tiverem
prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de solução com
a Fazenda Estadual por culpa da referida entidade;

g) Encaminhar o Termo de Fomento após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado,
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

h) Manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento (art. 10 da Lei 13.019/14);

i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na
parceria;

j) Cumprir o disposto nos arts. 58 a 68 da Lei 13.019/14;

k) A assinatura desta parceria pressupõe que a Fomentante considerou que a Fomentada possui
pessoal qualificado para sua execução e regular prestação de contas e/ou que se compromete a
fornecer capacitação mínima para tanto.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA FOMENTADA
6.1. São obrigações da FOMENTADA:

a) Receber e aplicar os recursos financeiros repassados pela SEAGRI exclusivamente na execução do
objeto de que trata a cláusula primeira deste Termo de Fomento, gerindo tais recursos segundo critérios de
moralidade, eficiência, impessoalidade, eficácia e transparência, com vistas a efetividade das ações;

b) Executar as atividades pactuadas de acordo com o Plano de Trabalho e seus complementos;

c) Manter em boas condições de segurança, em arquivo, todo e qualquer documento relativo a este Termo
de Fomento pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da SEAGRI
pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos recursos;

d) Propiciar aos técnicos da SEAGRI o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e
fiscalização da execução deste Termo de Fomento, fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e
os documentos relacionados à sua execução;

e) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes de
utilização de recursos humanos,nos serviços relacionados à execução do objeto deste Termo de Fomento,
bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários daí decorrentes;

f) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma
estabelecida na legislação pertinente e neste Termo de Fomento;

g) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, fazendo constar nessa
uma referência a este Termo de Fomento, sendo vedado efetuar pagamento sem o atendimento dessa
condição;

h) Observar como parâmetro, para aquisição dos bens/materiais empregados na execução do objeto de que
trata a cláusula primeira, os preços praticados pela Administração Pública do Estado de Rondônia,
especialmente aqueles objetos de registro de preços, para atender a cada item contratado;

i) Indicar por escrito se há outros Termo de Fomento ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade,
descrita na cláusula primeira;

j) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, na forma do art. 11 e de seu
parágrafo único, da Lei 13.019/14;

k) Sempre utilizar critérios objetivos na escolha dos beneficiários e sempre obedecer ao princípio da
impessoalidade, independentemente da condição de associado, ou não.

7. DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES
7.1. Na execução das despesas deste Termo de Fomento, a FOMENTADA deverá seguir os princípios



licitatórios estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/21, bem como disposições da Lei nº 13.019/2014,
Decreto Estadual 21.431/2016 e demais diplomas correlatos, buscando sempre a otimização das compras e
a execução dos serviços, em prestígio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e
eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus
complementos.

Parágrafo único. A FOMENTANTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária,
perante terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Termo
de Fomento.

8. DAS VEDAÇÕES
8.1. Fica vedado, neste Termo de Fomento:

a) Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) Pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a
servidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes partícipes;

c) Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

d) Realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Termo de Fomento com recursos do
mesmo;

e) Realizar pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

Parágrafo único. Os recursos deste Termo de Fomento só poderão ser repassados a FOMENTADA para
atender a itens ou quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para
execução de objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser
fiscalizado pela SEAGRI.

9. DA AÇÃO PROMOCIONAL
9.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do presente
instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições envolvidas neste Termo de
Fomento, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também
será destacada a participação quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou televisão.

10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. A FOMENTADA deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a conclusão de
cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e, ao final, dentro do prazo de noventa dias, após o
término do prazo de vigência do Termo de Fomento.

10.2. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela SEAGRI, que emitirá parecer sob
os seguintes aspectos, observando sempre o contido nos arts. 63 a 72 da Lei 13.019/14:

a) Técnico - quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Termo de Fomento;

b) Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Termo de Fomento.

10.3. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes
documentos, naquilo que couber:

a) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

b) cópia do Termo de Fomento, com a indicação da data de sua publicação;

c) Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;

d) relatório de execução físico/financeiro;

e) relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas
destes pagamentos;

f) demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em
transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos;



g) extrato bancário integral da conta corrente;

h) relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do
Estado;

i) termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;

j) cotações de preços empregadas, para a aquisição dos bens e realização dos serviços;

k) cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos produtos
adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado;

l) conciliação bancária;

m) comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

n) toda a documentação referente às compras e serviços;

o) cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o Termo de Fomento almejar a execução de
obra ou serviço de engenharia;

p) cópia do cronograma físico – financeiro;

q) comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela SEAGRI.

11. DA PROPRIEDADE DOS BENS
11.1. Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte:

a) todo bem corpóreo que tenha sido produzido construído ou adquirido com os recursos da SEAGRI fará
parte integrante do seu acervo patrimonial, devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas
numéricas de identificação específica, constando de fichas patrimoniais e termos de responsabilidades;

b) o uso dos bens ou equipamentos só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado
pela autoridade competente;

c) os bens ou equipamentos adquiridos com recursos deste Termo de Fomento é de propriedade do Estado
de Rondônia, respondendo a FOMENTADA, por seu dirigente, por eles e pelas perdas e danos,
solidariamente, salvo por fato resultante de caso fortuito ou força maior.

12. DA RESTITUIÇÃO
12.1. A FOMENTADA se compromete a restituir os valores repassados pela SEAGRI, atualizados
monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Termo de Fomento.

13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do
presente Termo de Fomento.

14. DA PUBLICAÇÃO
14.1. Após as assinaturas neste Termo de Fomento, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

15. DA DENÚNCIA E RESCISÃO
15.1. Este Termo de Fomento poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno
direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de
norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

Parágrafo único. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:

a) a falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos
exigidos; e

b) a utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a
constante do Plano de Trabalho.



16. DAS OBSERVAÇÕES FINAIS
16.1. O Plano de Trabalho encontra-se em anexo a este Termo de Fomento, dele fazendo parte, devendo
todas as disposições que não entram em conflito com referido termo ser totalmente respeitadas;

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Termo de Fomento, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para
sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado. Porto Velho-RO.

 

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA - Secretário de Estado da Agricultura

PEDRO DALLAPICOLA - Presidente da Fomentada

Documento assinado eletronicamente por Luiz Paulo da Silva Batista , Secretário(a), em 11/12/2024,
às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Dallapícola, Usuário Externo, em 13/12/2024, às
16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0055093612 e o código CRC 1D3B081C.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0025.003912/2024-31 SEI nº 0055093612
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PARECER JURÍDICO 

 

EMENTA: 

TERMO DE FOMENTO – PARCERIA ENTRE A SECRETARIA DE 

ESTADO DA AGRICULTURA – SEAGRI E A ASSOCIAÇÃO 

PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE 

JI-PARANÁ – APEFAIJIP – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0025.003912/2024-31 – AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE FÁBRICA 

DE RAÇÃO – MÁQUINA DE COSTURA – SISTEMA DE PESAGEM – 

TRONCO AMERICANO – CONTRATAÇÃO DIRETA – LEI Nº 

13.019/2014 – LEI Nº 14.133/2021 – DECRETO ESTADUAL Nº 21.431/2016 

– PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

– COMPATIBILIDADE NORMATIVA – APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA ESPECIALIDADE – POSSIBILIDADE JURÍDICA DA 

CONTRATAÇÃO DIRETA – NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO E 

AMPLA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS – PRECEDENTES DO 

STF E TCU. 

 

Assunto: Fundamentação jurídica para aquisição de bens no bojo do Termo de Fomento nº 

665/2024/PGE-SEAGRI, na modalidade de Contratação Direta.  

 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se da solicitação formulada pelo setor competente visando à análise jurídica da 

aquisição de equipamentos e bens necessários à implementação de uma fábrica de ração no âmbito 

da parceria firmada entre a Secretaria de Estado da Agricultura – SEAGRI e entidade privada sem 

fins lucrativos, com fundamento no Termo de Fomento nº 665/2024/PGE-SEAGRI, vinculado ao 

Processo Administrativo nº 0025.003912/2024-31, no valor de R$ 306.500,00 (trezentos e seis 

mil e quinhentos reais),  processo licitatório, modalidade Contratação Direta. 

O objeto da parceria contempla a aquisição e implantação de 01 (uma) fábrica de ração, 

01 (uma) máquina de costura, 01 (um) sistema de pesagem e 01 (um) tronco americano, voltados 

à promoção de atividades pedagógicas vinculadas ao curso técnico agropecuário da Escola 

Agrícola Itapirema, sob a forma de apoio ao ensino prático dos discentes. 

A Cláusula Sétima do referido instrumento prevê que as aquisições e contratações devem 

observar os princípios que regem a Administração Pública, com observância expressa à Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), à Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil – MROSC), e ao Decreto Estadual nº 21.431/2016. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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2.1. Do Marco Normativo Aplicável à Espécie 

 

Consoante previsão do art. 116 da Constituição da República, os entes federativos podem 

firmar parcerias com entidades privadas para consecução de finalidades de interesse público, 

cabendo, nesse contexto, aplicar-se o disposto na Lei nº 13.019/2014, que regulamenta o regime 

jurídico das parcerias voluntárias entre a administração pública e organizações da sociedade civil 

– OSCs, notadamente por meio dos instrumentos de termo de fomento, termo de colaboração e 

acordo de cooperação. 

Nesse sentindo dispõe o art. 39 da mencionada lei: 

 

Art. 39. As aquisições de bens e contratações de serviços pelas organizações 

da sociedade civil com recursos da parceria deverão observar os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 

eficiência. 

 

A regra não impõe, peremptoriamente, o regime licitatório estabelecido pela Lei nº 

14.133/2021, sendo suficiente, para fins de regularidade, a demonstração de procedimento 

isonômico, transparente e eficaz, conforme reconhece a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União: 

Não se exige que as contratações feitas por OSCs no âmbito da Lei nº 

13.019/2014 sigam integralmente os procedimentos da Lei de Licitações, 

devendo apenas observar os princípios da administração pública e garantir 

a seleção da proposta mais vantajosa.” (TCU, Acórdão 2782/2018 – 

Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler) 

 

A aplicação da Lei nº 14.133/2021 – de caráter geral – aos procedimentos de aquisição de 

bens no bojo do MROSC não se opera de forma compulsória, devendo ceder lugar ao regramento 

específico da Lei nº 13.019/2014, conforme preceitua o brocardo jurídico lex specialis derogat 

legi generali. 

Esta diretriz hermenêutica é amplamente acolhida pela jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, conforme se extrai do seguinte julgado: 

“Norma específica deve prevalecer sobre norma geral, quando ambas 

tratam do mesmo objeto, ainda que sob enfoques distintos. Aplicação 

do princípio da especialidade.” (STF, RE 609096, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJe 18/02/2014) 

 

2.2. Da Aplicação Hierárquica e da Prevalência da Lei Federal sobre Decretos Estaduais 

 

Cabe ainda ressaltar que, nos termos do art. 59 da Constituição Federal, decretos 

regulamentares possuem hierarquia normativa inferior às leis federais, não podendo contrariar ou 

restringir os direitos previstos em norma federal, sob pena de invalidade. 
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Nesse sentido, qualquer interpretação que busque conferir ao Decreto Estadual nº 

21.431/2016 primazia sobre o disposto na Lei nº 13.019/2014 deve ser rechaçada, uma vez que 

tal decreto apenas regulamenta no âmbito estadual a execução das parcerias previstas na lei 

federal, sem poder para alterar seu conteúdo normativo. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, conclui-se que: 

 

a) A parceria entre a SEAGRI e a organização da sociedade civil, formalizada por meio do Termo 

de Fomento nº 665/2024/PGE-SEAGRI, encontra amparo legal na Lei nº 13.019/2014; 

b) As aquisições de bens previstas no instrumento não estão sujeitas compulsoriamente ao regime 

da Lei nº 14.133/2021, devendo observar os princípios da Administração Pública, especialmente 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

c) A publicação de aviso de contratação e o convite à ampla participação de fornecedores aptos a 

atender a especificidade do objeto é recomendável e fortalece a lisura do procedimento; 

d) A interpretação sistemática do ordenamento jurídico, conjugando o princípio da especialidade 

e a hierarquia normativa, impõe a prevalência da Lei nº 13.019/2014 sobre a Lei nº 14.133/2021 

e sobre o Decreto Estadual nº 21.431/2016, quando se tratar de parcerias com OSCs para aquisição 

de bens e serviços com recursos públicos. 

Assim, é juridicamente viável a realização de aquisição dos bens previstos, mediante 

procedimento simplificado “CONTRAÇÃO DIRETA”, respeitando os princípios norteadores da 

gestão pública e os ditames do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil. 

 

É o parecer. 

 

Ji-Paraná, 08 de abril de 2025 

 

 

Drª Dney Aparecida Santos 

OAB/RO 11.799 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2025 

 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-

PARANÁ – APEFAIJIP, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação (CPL), torna público que 

se encontra em curso procedimento Licitatório de contratação direta, na modalidade Dispensa de 

Licitação, com fundamento na Lei 13019/14, fundamentada no Termo de Fomento nº 665/2024/PGE-

SEAGRI, oriundo do Processo Administrativo nº 0025.003912/2024-31, visando à aquisição e 

instalação de uma unidade fabril para produção de ração animal, compreendendo: 01 (uma) fábrica de 

ração; 01 (uma) máquina de costura industrial; 01 (um) sistema de pesagem; 01 (um) tronco de 

contenção tipo americano; 

Conforme especificações técnicas constantes do Plano de Trabalho anexo ao referido Termo de 

Fomento. 

A sessão pública para abertura das propostas será realizada no dia 30 de abril de 2025, às 

14h00min, nas dependências da EFA Itapirema, sob a responsabilidade da respectiva Comissão 

de Contratação, análise da proposta mais vantajosa. 

Ressalta-se que o valor global estimado para a contratação é de R$ 306.500,00 (trezentos e seis mil e 

quinhentos reais), sendo vedada a aceitação de propostas que ultrapassem o referido montante, nos 

termos estabelecidos no Edital de Dispensa nº 01/2025. 

Dessa forma, convida-se os interessados a apresentarem proposta de preços até às 11h00min do dia 

30/04/2025, exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

       apefaijip.licitacoes@efaitapirema.org  

A proposta poderá ser apresentada por meio do formulário padrão anexo ao edital, ou ainda por modelo 

próprio do proponente, desde que contemple todos os requisitos estabelecidos no referido formulário. 

Em qualquer hipótese, o documento deverá estar devidamente assinado, datado e carimbado por 

representante legal da empresa. 

Ao submeter sua proposta, a empresa declarará estar plenamente ciente e de acordo com as disposições 

constantes no Edital, no Termo de Formalização de Demanda, no Plano de Trabalho e em seus 

respectivos anexos, os quais encontram-se disponíveis para consulta no sítio eletrônico oficial: 

     https://efaitapirema.org/ 

Ainda, deverão ser apresentados os documentos exigidos nos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme aplicável à contratação direta em questão. 

Ji-Paraná/RO, 23 de abril de 2025 

 
Drª Dney Santos  
OAB/RO 11.799 
Presidente da CPL 

DNEY APARECIDA 
SANTOS:31688292268

Assinado de forma digital por DNEY 
APARECIDA SANTOS:31688292268 
Dados: 2025.04.23 14:18:38 -04'00'

mailto:apefaijip.licitacoes@efaitapirema.org
https://efaitapirema.org/
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ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP 

 

ATA DE NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO LITAÇÕES 2024 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP, localizada na Linha 04, Km 09, Saída p/Porto Velho, CEP 

76.914-899, Ji-Paraná, Estado de Rondônia, com endereço eletrônico: 

apefaijip@efaitapirema.org, por intermédio do seu presidente Sr. Pedro Dallapicola, brasileiro, 

maior e capaz, casado, agricultor rural, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF nº 

330.518.609-72, residente e domiciliado na Linha 04, Lote 13, Gleba 04 - Ji-Paraná/RO, no uso 

de suas atribuições conforme artigo 48º do Estatuto social da referida Associação, amparado 

pela lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em reunião com o Conselho Administrativo da 

referida associação nomeia em 15 de julho de 2024, com fulcro no art. 8º da Lei 14.133 que 

dispõe: “Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela 

autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.” Nomeia ANNA KAROLINA 

SANTOS SILVA, brasileira, maior e capaz, solteira, pregoeira, inscrita no Cadastro de Pessoas 

Física CPF/MF sob o nº 983.373.602-59 e inscrita no registro Geral RG sob o nº 1006962 

SESDEC/RO, residente e domiciliada à Avenida das comunicações, nº 3930 – bloco 13 casa 

02, CEP 76.965-492, munícipio Cacoal/RO, endereço eletrônico: karolina.akss@gmail.com 

contato 69 9 9331-6747, para exercer a função de agente de contratação dos processos  

licitatórios de 2024 como PREGOEIRA, com prerrogativa para tomar decisões, acompanhar os 

tramites das licitações, dar início ao processo licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias para bom andamento do certame até a homologação de interesse da Associação 

Promocional Da Escola Família Agrícola Itapirema De Ji-Paraná – APEFAIJIP, entidade de 

caráter educacional sem fins lucrativos responsável pela sustentação, manutenção e estrutura 

organizacional de semi-internato da Escola Família Agrícola Itapirema – EFA. De forma que 

os processos licitatórios serão executados em conformidades com a legislação vigente, aos 

quais trarão itens que beneficiaram as atividades escolares bem como seu bom andamento 

pedagógico e estrutural da APEFAIJIP, localizada na Linha 04, Km 09, saída p/Porto Velho, 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org
mailto:karolina.akss@gmail.com
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s/nº, Ji-Paraná/RO. Por estarem assim nomeados, assinam a presente ata a comissão nomeada, 

o presidente da associação acima citada que no uso de suas atribuições legais os nomeia, bem 

como os demais membros do Conselho Administrativo da referida associação. 

 

Ji-Paraná/RO, 15 de julho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________ 

ANNA KAROLINA SANTOS SILVA 

CPF 983.373.602-59 
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ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP 

 

ATA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA LICITAÇÃO 

 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ – APEFAIJIP, entidade de caráter educacional sem fins lucrativos, sendo 

essa Associação responsável pela sustentação, manutenção e estrutura organizacional de semi-

internato da Escola Família Agrícola Itapirema de Ji-Paraná – EFA (PARECER DE 

AUTORIZAÇÃO CEPS/CEE/RO Nº 035/23), localizada na Linha 04, Km 09, Saída p/Porto 

Velho, CEP 76.914-899, Ji-Paraná, Estado de Rondônia, com endereço eletrônico: 

apefaijip@efaitapirema.org, por intermédio do seu presidente Sr. Pedro Dallapicola, brasileiro, 

casado, maior e capaz, Agricultor rural, inscrito no cadastro de pessoas físicas CPF/MF nº 

330.518.609-72, residente e domiciliado na Linha 04, Lote 13, Gleba 04 - Ji-Paraná/RO, no uso 

de suas atribuições conforme artigo 48º do Estatuto social da Associação Promocional da Escola 

Família Agrícola Itapirema Ji-Paraná, amparado pela Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

reunião com o Conselho Administrativo da referida associação nomeia em 07 de abril de 2025 

os membros integrantes da Comissão de Recebimento das licitações que acontecerão no 

decorrer do ano de 2025 da APEFAIJIP. Os processos licitatórios serão executados em 

conformidades com as leis vigentes aos quais trarão itens que beneficiaram as atividades 

escolares bem como seu bom andamento pedagógico e estrutural. Os membros da Comissão de 

recebimento da Licitação são: Kérima Araújo Côrtes (Presidente), brasileira, casada, maior e 

capaz, coordenadora pedagógica – CBO 2394-05, inscrita no cadastro de pessoas físicas 

CPF/MF sob o nº 011.077.672-02 e inscrita no registro geral RG sob o nº 1137228 SSP/RO;  

Nábilla Rayane da Silva Boff (Secretária), brasileira, casada, maior e capaz, supervisora de 

ensino – CBO 2394-30 e inscrita no cadastro de pessoas físicas CPF/MF sob o nº CPF 

028.201.392-05 e inscrita no cadastro geral RG sob o nº 1286933 SESDEC/RO e Suzana Luzia 

Bender Souza (Membro), brasileira, união estável, maior e capaz, coordenadora de estágios – 

CBO 3211-10, inscrita no cadastro de pessoas físicas CPF/MF sob o nº 972.137.212-91 e 

inscrita no registro geral RG sob o nº 972579 SESDEC/RO. Por estarem assim nomeados, 

assinam a presente ata a comissão nomeada, o presidente da associação acima citada que no 
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uso de suas atribuições legais os nomeia, bem como os demais membros do Conselho 

Administrativo da referida associação. 

 

Ji-Paraná/RO, 07 de abril de 2025. 
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ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP 

 

ATA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE 

JI-PARANÁ – APEFAIJIP, entidade de caráter educacional sem fins lucrativos, sendo essa 

Associação responsável pela sustentação, manutenção e estrutura organizacional de semi-

internato da Escola Família Agrícola Itapirema de Ji-Paraná – EFA (PARECER DE 

AUTORIZAÇÃO CEPS/CEE/RO Nº 035/23), localizada na Linha 04, Km 09, Saída p/Porto 

Velho, CEP 76.914-899, Ji-Paraná, Estado de Rondônia, com endereço eletrônico: 

apefaijip@efaitapirema.org, por intermédio do seu presidente Sr. Pedro Dallapicola, brasileiro, 

maior e capaz, casado, agricultor rural, inscrito no cadastro de pessoas físicas CPF/MF nº 

330.518.609-72, residente e domiciliado na comarca de Ji-Paraná-RO, no uso de suas 

atribuições conforme artigo 48º do Estatuto social da referida Associação, amparado pela Lei 

Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em reunião com o Conselho Administrativo da referida 

associação nomeia em 07 de abril de 2025 os membros integrantes da Comissão que conduzirá 

os Processos de Licitatórios no decorrer do ano de 2025 da APEFAIJIP. Os processos 

licitatórios serão executados em conformidades com as leis vigentes aos quais trarão itens que 

beneficiaram as atividades escolares bem como seu bom andamento pedagógico e estrutural. 

Os membros da Comissão de Licitação são: (Presidente) Dney Aparecida Santos, brasileiro (a), 

maior e capaz, divorciada, advogado (a) inscrito (a) na OAB/RO 11.799, (Secretária) Gleiciele 

Santos Martinello, brasileira, maior e capaz, casada, diretora pedagógica - CBO 1313-05, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas CPF/MF nº 978.391.592-49, (membro) Keucilene Coelho 

Cortes, brasileira, maior e capaz, solteira, auxiliar administrativo – CBO 4110-05 e inscrita no 

cadastro de pessoas físicas CPF/MF nº 024.230.352-84. Por estarem assim nomeados, assinam 

a presente ata a comissão nomeada, o presidente da associação acima citada que no uso de suas 

atribuições legais os nomeia, bem como os demais membros do Conselho Administrativo da 

referida associação. 

 

Ji-Paraná/RO, 07 de abril de 2025. 
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______________________________________ 

Dney Aparecida Santos 

Presidente 
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DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO TODOS EXIGIDOS PELA LEI 14133/21 EM 

ESPECIAL DO ART 62 A 70 

 

1. Ato Constitutivo, sendo: Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; Ato constitutivo 

e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; ou 

2. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício, ou 

3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

4. Documento de identificação e CPF dos proprietários descritos no Ato constitutivo e alterações 

subsequentes, ou contrato consolidado. 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através de 

Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, que 

deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, que 

deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

10. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social – INSS; 

11. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13. Prova de Regularidade com a Procuradoria Geral do Estado (Certidão da PGE) do respectivo 

domicílio tributário. 

14. Atestado de Capacidade Técnica,  minimo de 25% ao valor Licitado. 
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À 

ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ – APEFAIJIP 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Ji-Paraná – RO 

Ref.: Processo de Contratação Direta nº 01/2025 

Termo de Fomento nº 665/2024/PGE-SEAGRI 

Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 13.019/2014 

A empresa [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com 

sede à [endereço completo], neste ato representada por seu(sua) representante legal infra-

assinado(a), vem, respeitosamente, perante essa respeitável Comissão de Contratação, 

apresentar sua DECLARAÇÃO CONJUNTA, nos seguintes termos: 

1. Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação 

Declara, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer hipótese que impeça sua 

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, previdenciária ou técnica, conforme disposto nos 

artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como está apta a contratar com a 

Administração Pública. 

2. Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

 

Declara que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Contratação 

Direta nº 01/2025, inclusive quanto à regularidade perante os cadastros fiscais e 

trabalhistas, além das exigências do Termo de Referência e do Plano de Trabalho. 

3. Não Utilização de Mão de Obra Infantil 

Declara que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra infantil, em conformidade 

com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, bem como 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

4. Compromisso com os Prazos de Entrega 

 

Declara, ainda, que tem plena ciência das obrigações constantes do edital e do Plano de 

Trabalho e se compromete a executar o objeto contratado e realizar as entregas no prazo, 

forma e condições estipuladas nos referidos documentos. 

5. Inexistência de Parentesco com Membros da APEFAIJIP 

 

Declara, para os devidos fins, que não possui, em seu quadro societário, empregados ou 

representantes legais, pessoa(s) com grau de parentesco até o terceiro grau com gestores, 

membros da diretoria ou da equipe técnica da EFA Itapirema. 
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6. Visita Técnica e Conhecimento do Local da Instalação 

 

Declara, sob sua responsabilidade, que realizou visita técnica às instalações da EFA 

Itapirema, localizada na Linha 04, Km 09, saída p/Porto Velho, CEP 76.914-899, Ji-

Paraná, Estado de Rondônia, onde será instalado o objeto da presente contratação, 

estando ciente das condições físicas e operacionais do local. 

7. Conformidade com a Lei nº 13.019/2014 e Lei nº 14133/2021 

 

Declara que tem pleno conhecimento das disposições constantes da Lei nº 13.019/2014 

e 14133/2021, e que o objeto ofertado atende integralmente aos requisitos do Plano de 

Trabalho pactuado entre a EFA Itapirema e a Administração Pública, estando a empresa 

apta a participar do presente processo de contratação direta. 

Por ser expressão da verdade e para que produza seus jurídicos e legais efeitos, firma a presente 

declaração, autorizando, desde já, a verificação da veracidade das informações por qualquer 

órgão de controle ou fiscalização, sob pena de incorrer no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 

[Cidade - UF], [data por extenso] 

 

[Nome completo do Representante Legal] 

[Cargo] 

[Assinatura] 

[Telefone e E-mail de contato] 

[Carimbo da Empresa] 

 

OBS: Papel Timbrado da participante se houver. 
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MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATANTE: O (MUNICÍPIO CONTRATANTE), por intermédio   do   (ÓRGÃO 

CONTRATANTE), inscrito no CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na 

(ENDEREÇO DO ÓRGÃO CONTRATANTE), representada pelo (CARGO DO 

REPRESENTANTE), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do 

CPF/MF nº (000.000.000-00). CONTRATADA: (NOME DA EMPRESA), inscrita no 

CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-00), com endereço na Rua (ENDEREÇO 

EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. Ou Sr(a) (REPRESENTANTE 

EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada. 

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE (DESCRIÇÃO 

O SERVIÇO), o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes, licitado através da (MODALIDADE DE LICITAÇÃO), vinculando-se aos termos 

do Processo Administrativo n° (NÚMERO DO PROCESSO), e à proposta da CONTRATADA, 

mediante as seguintes cláusulas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a (DESCRIÇÃO DO OBJETO), nas condições 

estabelecidas no Termo de Fomento,  P l a n o  d e  T r a b a l h o ,  Termo de 

Formalização de Demanda, Edital e seus anexos. 

1.2. Integram este Contrato além dos supracitados no item “1.1”,  a proposta da 

CONTRATADA, independentemente de       transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
 

2.1. Ficam aquelas estabelecidas no PLANO DE TRABALHO E PLANILHA ANEXA, as 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 

3.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e Plano de Trabalho, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 

4.1. Ficam aquelas estabelecidas no, Termo de Formalização de Demanda, Edital e seus 

anexos, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

 
 

5.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Fomalização de Demanda, Edital e  seus anexos, 

as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
 

6.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Formalização de Demanda, Edital e  seus 

anexos, as quais foram devidamente provadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

7.1. Ficam aquelas estabelecidas no  Termo de Fomento, Edital e seus anexos, as quais 

foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
 

8.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Formalização de Demanda, Edital e  seus 

anexos, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

8.2.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. Ficam aquelas estabelecidas no, Termo de Formalização de  Demanda, Edital e anexos as 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

10.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e  seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

11.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
 

12.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, ainda legislação pertinente (at. 927, 

CC, e Lei 14.133/21 e Lei da MROSC 13019/14), as quais foram devidamente aprovadas pelo 

ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E 

SUPRESSÃO (SE HOUVER) 

 

13.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos , e as quais foram devidamente 

provadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

 

14.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos e legislação pertinente (Lei 14.133, Lei 13019/2014  e Código Civil 

Brasileiro, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
 

15.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 

Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
 

16.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e 

decididos aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/2021, Lei 13019/2014 e suas alterações, 

bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração 

os princípios que regem a administração pública. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE, através do (MUNICÍPIO/ÓRGÃO CONTRATANTE) 

providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
 

18.1. Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, para dirimir 

todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Contrato, o qual, depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pelo Ji-Paraná-RO. 

 
Ji-Paraná, 00/0000/2025 

 
 

ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE 

JI-PARANÁ – APEFAIJIP 

Pedro Dalapicola 

Presidente 

 
 
 

REPRESENTANTE/CONTRATADA 

(Assinado) 

TESTEMUNHAS 

 

01) 

02)  

 

 
OBS; PODENDO SOFRER ALTERAÇÕES CONFORME O FORNECIMENTO E PARA 

ATENDER O EDITAL E SEUS ANEXOS 
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CNPJ nº 02.703.555/0001-25 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2025 – APEFAIJIP 

 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE 

JI-PARANÁ – APEFAIJIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.703.555/0001-25, com sede localizada na Linha 04, Km 09, via Porto 

Velho, s/n, no Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato representada por seu 

Presidente, Sr. Pedro Dalapicola, brasileiro, maior e capaz, casado, agricultor rural, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) sob o nº 330.518.609-72, residente e domiciliado na 

comarca de Ji-Paraná/RO, no exercício regular de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe 

o artigo 48 do Estatuto Social da entidade, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil) e no Decreto Estadual nº 21.431/2016, que 

regulamenta a matéria no âmbito do Estado de Rondônia. 

CONSIDERANDO o Processo Licitatório na modalidade Dispensa nº 01/2025, com certame 

realizado em 30 de abril de 2025, conforme dotação orçamentária estabelecida no Termo de 

Fomento nº 665/2024/PGE-SEAGRI, celebrado com a Secretaria de Estado da Agricultura – 

SEAGRI/RO. 

RESOLVE: 

1. OBJETO 

Autorizar a execução dos serviços conforme descrito no contrato firmado entre esta Associação e 

a empresa [NOME DA EMPRESA CONTRATADA], conforme especificações e condições 

estabelecidas no referido contrato de prestação de serviços. 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser iniciados em até 05(cinco) dias úteis a contar do recebimento desta ordem, 

e finalizados no prazo máximo de 90 (noventa) dias, conforme cronograma apresentado. 

3. VALOR 

Os serviços serão executados pelo valor global de R$ [valor], conforme previsto contratualmente. 

4. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução dos serviços será realizada pela APEFAIJIP, por meio de servidor(a) 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org
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designado(a), que acompanhará a fiel execução das obrigações assumidas pela contratada. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura e vincula as partes à sua fiel 

observância. 

 

Ji-Paraná – RO, ___ de __________________ de 2025. 

 

ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-

PARANÁ – APEFAIJIP 

Pedro Dalapicola 

Presidente 

 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO, DE 

LICITAÇÃO DA EFA ITAPIREMA, JI-PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX-XX/XXX 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

XXXXXXXXXXXXX (S.A, ME, MEI, EPP...), pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu 

representante legal …, CPF n. …, vem, tempestivamente, e com supedâneo no art.  164, da Lei 

14.133 em tempo hábil, perante Vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do 

pregão presencial em testilha, pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I – DA TESPESTIVIDADE 

Conforme dicção do art.  164 § único da Lei 14133, o prazo para impugnar o edital no pregão 

eletrônico é de 3 (três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública, que no presente 

caso, está marcada para a data yy/yy/yyyy. 

Sendo esta impugnação protocolada à data de zz/zz/zzzz, faz-se perfeitamente tempestivo. 

II – DOS FATOS 

À data de xx/xx/xxxx, foi publicado pela Secretaria Tal, do Município XXXXXXXX o edital 

do Pregão Eletrônico nº XXXX-XX/2021, para a aquisição de bens de consumo, divididos entre 

quatro lotes XXXXXXX 

Ocorre que tal edital, com a devida vênia, contém um erro substancial, que atenta contra sua 

regularidade. Trata-se da ausência de especificação adequada de diversos itens, conforme segue 

abaixo: 

DISCORRER 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665622/artigo-24-do-decreto-n-10024-de-20-de-setembro-de-2019
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665622/artigo-24-do-decreto-n-10024-de-20-de-setembro-de-2019
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Tal vício, além de prejudicar os licitantes, prejudica, que não conseguirá alcançar, de fato, a 

principal finalidade da licitação, que é a obtenção da melhor proposta. 

 

III – DO DIREITO 

A exigência de especificação adequada do objeto contratual decorre da Lei nº 1413/21 senão 

vejamos: 

 

DISCORRER 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer-se que a presente impugnação seja recebida e julgada procedente, 

procedendo-se XXXXXXXXXXXXX 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Local e data. 

_____________________________________________ 

EMPRESA - CNPJ 

Representante legal 

Cargo 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA EFA ITAPIREMA, JI-PARANÁ-

RO 

 

Pregão sob o nº  

 

 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ nº XXX, com sede na XXX, neste ato representada por seu 

sócio administrador, XXX, portador do CPF nº XXX, vem interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, com fulcro no art.165, inc. I, da Lei nº 14.133/21, em face da decisão 

que a declarou inabilitada do certame em epígrafe, consoante segue: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Nos termos do inc. I do art. 165 da Lei nº 14.133/21, cabe recurso administrativo contra decisão 

de habilitação ou inabilitação de licitante no prazo de 5 (cinco) Dias úteis, a contar da intimação 

do ato ou da lavratura da ata. 

Considerando que a ata da primeira sessão pública do processo licitatório supracitado foi 

lavrada em XX de XXX de 202X, o presente recurso é indiscutivelmente tempestivo, posto que 

protocolado junto ao setor competente no dia XX de XXX de 202X. 

 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

 

DISCORRER 

III – DAS RAZÕES RECURSAIS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11294985/inciso-i-do-artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11294985/inciso-i-do-artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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DISCORRER FUNDAMENTANDO 

 

 

VI – DO PEDIDO 

Desse modo, em vista das argumentações e fundamentações ora apresentadas,  

 

Nestes termos, 

Pede e espera JUSTO deferimento. 

Cidade/Estado, XX de XXX de 202X. 

 Assinatura do representante legal. 
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PLANILHA DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

INDICADOR 
FISICO DURAÇÃO 

UND. QTDE. INICIO TERMINO 

Aquisição e montagem de uma FÁBRICA DE RAÇÃO com 

produção mínima de 1000kg/h e máximo 3000kg/h, com garantia 

de 1 ano do fabricante, para compor a fábrica no mínimo é 

necessário os seguintes equipamentos: 02(dois) silos pulmão, 

sendo 01 silo pulmão com capacidade máxima de 12000 mil 

litros, confeccionado em aço galvanizado, com sapatas para 

fixação ao chão, peso aproximado de 470 kg, medindo 2,75 x 6,16 

x 2,75m, com a finalidade de depósito de grãos, uma vez, 

adquiridas em grandes quantidades, a fim de minimizar custos, 01 

silo pulmão, com capacidade de 4000 litros, para material 

triturado, confecionado em aço galvanizado, com sapatas para 

fixação ao chão, peso aproximado de 330 kg, medindo 1,85 x 4,40 

x 2,00 m; com a finalidade de armazenagem provisória dos 

farelados antes da pesagem ou do ensaque; 02 (dois) roscas 

transportadoras (chupim), sendo 01 chupim de 4” x 10 m de 

comprimento equipado com motor elétrico, potência mínimo em 

2,0 CV polos trifásicos e botoeira de acionamento, para transporte 

de materiais granulados ou em pó, secos ou com baixa umidade, 

envolvendo uma infinidade de produtos, tais como: “cama de 

frago”, serragem, cascas ou palhas de cereais, silagens, café em 

côco, cereais a granel ou triturados, plásticos, rações, resíduos 

industriais, este após acionado transportara materiais granulados 

ou em pó do armazem provisório até o silo pulmão de 12000 mil 

litros e 01 chupim de 4” x 3 m de comprimento, com moega, 

motor elétrico com potência mínimo de 1,0 CV polos trifásico e 

botoeira de acionamento, tem a mesma especificações técnicas do 

anterior, o mesmo transportará do silo pulmão de 12000mil litros 

os grãos para a mesa pré-limpeza na qual transporta os grãos para 

triturador; 01 mesa de pré-limpeza, em aço carbono, com motor 

elétrico com potência mínimo de 0,5CV polos trifásico e botoeira 

de acionamento, feita em aço carbono, medindo 0,85x1,00x1,90, 

capacidade máximo de até 2500kg/h indicada para pré limpeza ou 

pré classificação de grãos ou granulados em geral; 01 triturador 

de milho, com kit alimentador de silo, equipado com motor 

elétrico potência mínimo de 15CV polos trifásico, capacidade de 

produção máximo de milho debulhado de até 1700 kg/hora na 

peneira 3,2mm, equipado com martelos e base com acoplamento 

direto ao motor. O triturador é destinado a triturar grãos em geral, 

principalmente milho (debulhado e seco), possui sistema interno 

de ventilação adequado para transportar o material triturado para o 

ciclone ou outro local desejado, possui ainda base universal do 

motor elétrico e sistema monobloco de acionamento através de 

acomplamento elástico, garantindo máximo aproveitamento de 
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potência do motor, eliminando custos com polias, correias e base, 

além de segurar proteção absoluta ao usuário; 01 caçamba de 

pesagem acoplado com rosca transportadora, capacidade máximo 

1000 litros, equipada com motor elétrico de potência mínima de 

1,5cv polos trifásico com base e capa de proteção para o mesmo e 

botoeira para acionamento. A caçamba é destinada à dosagem e 

transporte de materiais granulados ou em pó, após esse processo é 

acionado o motor elétrico que descarrega a caçamba através de um 

helicóide estrategicamente acoplado, transportando até a próxima 

fase do processo; 01 misturador de ração capacidade máximo de 

1000kg, em polietileno, estrutura reforçada em aço carbono, 

equipado com motor elétrico de potência mínima de 5,0CV polos 

trifásicos e botoeira para acionamento, com dimensões 

1,44x3,00x1,44. São destinados a produzir misturas secas a partir 

de rações em geral, sementes , granulados e outros materiais 

similares permitindo ainda na mistura, o emprego de produtos 

corrosivos tais como: sais, uréia, adubo orgânico (seco), triturado 

entre outros. Acompanha grade de proteção para carga, polia 

motora e tem a base universal para motor elétrico na parte superior 

da máquina, garatindo plena segurança, também possui duas bicas 

extras de descarga e duas “janelas”de inspeção e limpeza interna; 

01 balança  de plataforma por empilhadeira com capacidade para 

1500 kg, visor digital com bateria interna com autonomia para até 

50h, plataforma de pesagem, com 04 células de carga e medição 

de 500g até 1500kg, pés antiderrapantes autoniveladores em aço 

inoxidável, caixa de junção com proteção IP-67, garantia de 1,5 

anos contar quaisquer defeitos de matriais/eou fabricação rede 

autorizada de assistência técnica em todo o Brasil; no mínimo 01 

(um) painel de comando para controle dos elétricos, motores 

com botoeiras remotas e cabeamento elétrico para acionamento 

das botoeiras, com a função coordenar as máquinas e 

equipamentos. 

Máquina de costura para sacaria, sendo a finalidade de costurar 

e fechar sacos, velocidade da costura de 6 a 7 sacos por minuto, 

fio único, costura tipo ponto corrente, comprimento do ponto 

6,3mm, fio 100% poliéster, em cones com peso de até 250gr, 

agulha modelo DNx1, com espessura mínima número 19, até 

espessura número 26, alimentação elétrica 110v ou 220 v, 

potência mínima do motor 90w, velocidade mínima de 11.000 rpm 

(rotação por minuto). 

UNID 01   

Para acompanhar o ganho de peso dos animais no mínimo 

precisamos de instalar 01 (um) Sistema de pesagem para 

bovinos, equipado com monitor de pesagem, com barras de 

pesagem de no máximo 5000 kg, comprimento 1.000mm, com 

fios, cabos de barra de pesagem de poliuretano de no mínimo 6 

metros de comprimento cobertos com molas protetoras de aço 

inoxidável resistentes. As barras de pesagem são usadas para 

pesagem de animais quando usadas em conjunto com uma 

plataforma de pesagem ou tronco de contenção. Com esse sistema 

a associação monitora o peso do seu gado para ter maior 

UNID 01   
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perpectiva de seu ganho a partir do fornecimento da ração 

produzida pela a própria.  

Para complemento do sistema de pesagem a associação precisa no 

mínimo de 01 (um)Tronco americano dois gabinetes, sendo um 

dianteiro e outro traseiro, parede móvel, largura de assoalho no 

mínimo de 1,16, comprimento 3,80m de comprimento, 2,35 m de 

altura, acionamento parede da pescoceira sistema catraca, 

construído em madeira de Lei, resistente. 

UNID 01   
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Papel Timbrado ou carimbado com carimbo CNPJ 

EDITAL 01/2025 

Modalidade Dispensa 01/2025 

Certame: 30/04/2025 

Licitante: ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-

PARANÁ - APEFAIJIP 

 

Com fulcro Lei 13.019/2014 e no que couber a Lei 14133/2021 e Decreto Estadual 21431/2016 

 

Empresa:____________________________ CNPJ:__________________________________ 

Optante pelo Simples? SIM ( ) NÃO ( ) 

Enquadrado conforme Lei Complementar 123/2006: ( ) MEI ( ) ME ( ) EPP 

Endereço:_____________________________ Telefone:______________________________ 

e- mail: ______________________________ 

Conta:___________________________ Agência: __________ Banco:___________________ 

Nome completo do responsável legal da empresa: ____________________________________ 

CPF:_________________ RG:________________ Celular:___________________________ 

 I OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

INDICADOR 
FISICO DURAÇÃO 

UND. QTDE. INICIO 
TER
MI
NO 

Aquisição e montagem de uma FÁBRICA DE RAÇÃO 

com produção mínima de 1000kg/h e máximo 3000kg/h, 

com garantia de 1 ano do fabricante, para compor a fábrica 

no mínimo é necessário os seguintes equipamentos: 

02(dois) silos pulmão, sendo 01 silo pulmão com 

capacidade máxima de 12000 mil litros, confeccionado em 

aço galvanizado, com sapatas para fixação ao chão, peso 
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aproximado de 470 kg, medindo 2,75 x 6,16 x 2,75m, com 

a finalidade de depósito de grãos, uma vez, adquiridas em 

grandes quantidades, a fim de minimizar custos, 01 silo 

pulmão, com capacidade de 4000 litros, para material 

triturado, confecionado em aço galvanizado, com sapatas 

para fixação ao chão, peso aproximado de 330 kg, medindo 

1,85 x 4,40 x 2,00 m; com a finalidade de armazenagem 

provisória dos farelados antes da pesagem ou do ensaque; 

02 (dois) roscas transportadoras (chupim), sendo 01 

chupim de 4” x 10 m de comprimento equipado com 

motor elétrico, potência mínimo em 2,0 CV polos 

trifásicos e botoeira de acionamento, para transporte de 

materiais granulados ou em pó, secos ou com baixa 

umidade, envolvendo uma infinidade de produtos, tais 

como: “cama de frago”, serragem, cascas ou palhas de 

cereais, silagens, café em côco, cereais a granel ou 

triturados, plásticos, rações, resíduos industriais, este após 

acionado transportara materiais granulados ou em pó do 

armazem provisório até o silo pulmão de 12000 mil litros e 

01 chupim de 4” x 3 m de comprimento, com moega, 

motor elétrico com potência mínimo de 1,0 CV polos 

trifásico e botoeira de acionamento, tem a mesma 

especificações técnicas do anterior, o mesmo transportará 

do silo pulmão de 12000mil litros os grãos para a mesa 

pré-limpeza na qual transporta os grãos para triturador; 01 

mesa de pré-limpeza, em aço carbono, com motor elétrico 

com potência mínimo de 0,5CV polos trifásico e botoeira 

de acionamento, feita em aço carbono, medindo 

0,85x1,00x1,90, capacidade máximo de até 2500kg/h 

indicada para pré limpeza ou pré classificação de grãos ou 

granulados em geral; 01 triturador de milho, com kit 

alimentador de silo, equipado com motor elétrico potência 

mínimo de 15CV polos trifásico, capacidade de produção 

máximo de milho debulhado de até 1700 kg/hora na 

peneira 3,2mm, equipado com martelos e base com 

acoplamento direto ao motor. O triturador é destinado a 

triturar grãos em geral, principalmente milho (debulhado e 

seco), possui sistema interno de ventilação adequado para 

transportar o material triturado para o ciclone ou outro 

local desejado, possui ainda base universal do motor 

elétrico e sistema monobloco de acionamento através de 

acomplamento elástico, garantindo máximo 

aproveitamento de potência do motor, eliminando custos 

com polias, correias e base, além de segurar proteção 

absoluta ao usuário; 01 caçamba de pesagem acoplado 

com rosca transportadora, capacidade máximo 1000 litros, 

equipada com motor elétrico de potência mínima de 1,5cv 

polos trifásico com base e capa de proteção para o mesmo 

e botoeira para acionamento. A caçamba é destinada à 

dosagem e transporte de materiais granulados ou em pó, 
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após esse processo é acionado o motor elétrico que 

descarrega a caçamba através de um helicóide 

estrategicamente acoplado, transportando até a próxima 

fase do processo; 01 misturador de ração capacidade 

máximo de 1000kg, em polietileno, estrutura reforçada em 

aço carbono, equipado com motor elétrico de potência 

mínima de 5,0CV polos trifásicos e botoeira para 

acionamento, com dimensões 1,44x3,00x1,44. São 

destinados a produzir misturas secas a partir de rações em 

geral, sementes , granulados e outros materiais similares 

permitindo ainda na mistura, o emprego de produtos 

corrosivos tais como: sais, uréia, adubo orgânico (seco), 

triturado entre outros. Acompanha grade de proteção para 

carga, polia motora e tem a base universal para motor 

elétrico na parte superior da máquina, garatindo plena 

segurança, também possui duas bicas extras de descarga e 

duas “janelas”de inspeção e limpeza interna; 01 balança  

de plataforma por empilhadeira com capacidade para 1500 

kg, visor digital com bateria interna com autonomia para 

até 50h, plataforma de pesagem, com 04 células de carga e 

medição de 500g até 1500kg, pés antiderrapantes 

autoniveladores em aço inoxidável, caixa de junção com 

proteção IP-67, garantia de 1,5 anos contar quaisquer 

defeitos de matriais/eou fabricação rede autorizada de 

assistência técnica em todo o Brasil; no mínimo 01 (um) 

painel de comando para controle dos elétricos, motores 

com botoeiras remotas e cabeamento elétrico para 

acionamento das botoeiras, com a função coordenar as 

máquinas e equipamentos. 

Máquina de costura para sacaria, sendo a finalidade de 

costurar e fechar sacos, velocidade da costura de 6 a 7 

sacos por minuto, fio único, costura tipo ponto corrente, 

comprimento do ponto 6,3mm, fio 100% poliéster, em 

cones com peso de até 250gr, agulha modelo DNx1, com 

espessura mínima número 19, até espessura número 26, 

alimentação elétrica 110v ou 220 v, potência mínima do 

motor 90w, velocidade mínima de 11.000 rpm (rotação por 

minuto). 

UNID 01   

Para acompanhar o ganho de peso dos animais no mínimo 

precisamos de instalar 01 (um) Sistema de pesagem para 

bovinos, equipado com monitor de pesagem, com barras 

de pesagem de no máximo 5000 kg, comprimento 

1.000mm, com fios, cabos de barra de pesagem de 

poliuretano de no mínimo 6 metros de comprimento 

cobertos com molas protetoras de aço inoxidável 

resistentes. As barras de pesagem são usadas para pesagem 

de animais quando usadas em conjunto com uma 

plataforma de pesagem ou tronco de contenção. Com esse 

sistema a associação monitora o peso do seu gado para ter 

maior perpectiva de seu ganho a partir do fornecimento da 

UNID 01   
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ração produzida pela a própria.  

Para complemento do sistema de pesagem a associação 

precisa no mínimo de 01 (um)Tronco americano dois 

gabinetes, sendo um dianteiro e outro traseiro, parede 

móvel, largura de assoalho no mínimo de 1,16, 

comprimento 3,80m de comprimento, 2,35 m de altura, 

acionamento parede da pescoceira sistema catraca, 

construído em madeira de Lei, resistente. 

UNID 01   

  

 

II IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

Item Descrição Unidade Qtdade Valoe 

Unitário(R$) 

Valor Total(R$) 

01      

02      

03      

04      

Valor total da Proposta R$:  

 

Declaramos que estamos de acordo com termos e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos, obrigações entre 

outros. Declaramos que atendermos todas exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos 

de entrega e quantidades. 

 

Validade da proposta 30(trinta) dias  

 

Ji-Paraná-RO, ___/___________/______. 

 

 

____________________________________ 

Responsável pela Empresa 

Assinatura 

CPF sob o nº  

 


